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ASSUNTO:- Dá nova denominação aos Conjuntos 
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outras providências. 

AUTORES: JOSÉ AMARAL DE SOUZA, JOSÉ ZENO 
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ART19.-

ART.29,-

ART.39.-

A Camara Municipal de Sarandi, Estado do Parana 

DECRETA 

.SÚMULA - Dg nova denominação aos Conjuntos Ha-
bitacionais VALE AZUL, VALE AZUL r e 
VALE AZUL 1r e dg outras providencias 

Fica, por força desta lei, denominado de Conjun 
to Residencial "FLORESTA", os atuais conjuntosi 
Vale Azul, Vale Azul I e Vale Azul II, formados 
pelos Lotes de terras sob nys,-205-, 205-A e 
206 da Gleba Patrim&nio Sarandf,-

Esta lei, entra em vigor na data de sua publica 
gão.-

Revogam-se as disposiOes em contrgrio,-

Sala das Sessaes da Camara Municipal, aos 03-
, Ltres1,-dias do ms de novembro-(11) do ano - 
de mil, novecentos e noventa e tres-(1993).-

- Jose ouza - 

- Jose Zeno Fdc n 
- co-autor - 

- AdercIo M 
- co-au 

Silva - 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

Estado do Parana 

Comissão de Legis ção, Justiça e Redação Final. 

Presidente • a Câmara 

Como Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Re-
dação Final designo relator do Projeto de Lei N.° 597/93, do edil JOSE AMARAL DE SOUZA 
o Vereador CILAS SOUZA MORAIS. 

President da Comissão 

PARECER 

F/A/v/o/R/A/v/E/1,

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação 

Final, analizando o Projeto de Lei n2 597/93, de Autoria' 

do edil JOSE AMARAL DE SOUZA, tenco como Co-Autores: Jose 

Zeno Factin e Adercio Marques da Silva, o qual Dá nova de 

nominagão aos Conjuntos Habitacionais VALE AZUL, VALE

AZUL I e VALE AZUL II, esta Comissão nada tem a opor con-

tra a referida proposição cabendo ainda a decisão final,' 

ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

Sala das Comissões Permanete da Camara Muni 

cipal, aos 1D9 dias do ms de Novemb 

) 
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PRESIDEIT 



cipal, 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

designo relator do Projeto de Lei N.' 
o Vereador 

Estado do Parana 

Comissão de Orçamento e Finanças. 

Presidente da Cá ara 

Como Presidente da Comissão de Orçamento e Finanças 

Presidente da Comissão 

PARECER 

F/A/v/o/R/A/v/E/L 

A Comissão de Orçamento e Finanças, analizan 

do o Projeto de Lei n2 597/93, de Autoria do edil JOSÉ AMA 

RAL DE SOUZA, tendo como Co-Autores: JOSE ZENO FACHIN e ' 

ADÉRCIO MARQUES DA SILVA, o qual Dá nova denominação aos' 

Conjuntos Habitacionais VALE AZUL, VALE AZUL I e VALE AZUL 

II, esta Comissão, nada tem a opor contra a referida propo 

sigo cabendo ainda a decisão final ao Soberano Plenário ' 

deste Colendo Legislativo. 

Sala das ComissOes ermanente Camara Muni 

aos 11 dias do ms çe Nove l9'3. 

LUIS CARLOS BARADEL 

= Presidente = 

ANT ID FERREIRA 

elator = 

mARI00411 SILINA 
= MEMBRO = 


